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Juiz de Direito: Dr. Marcos Pereira Sanches
 
 
 

Vistos.
 

ID 87092046: Maria Isabel Vergueiro de Almeida Fontana informou seu desligamento da
sociedade Excelia Consultoria Ltda e a constituição da empresa "Fontana Experts (FEX)",
comunicando que passaria a integrar a nova empresa com sua equipe de especialistas
 

Desse modo, mantenho a responsável técnica Maria Isabel Vergueiro de Almeida Fontana, sobre
quem se estabeleceu relação de confiança e a efetiva prática de atos processuais deste feito, e,
por consequência, substituo a sociedade empresária anteriormente nomeada (Excelia Consultoria
Ltda), nomeando para o encargo "Fontana Experts Consultoria, Administração Judicial e
Perícias Ltda - FEX" (CNPJ 63.097.096/0001-78), com sede na Rua Pais Leme, 524, 10º andar,
Conjunto 101 – Pinheiros, São Paulo, CEP 05424-010, e-mail contato@fontanaexperts.com.br.
 

Anote-se no sistema.
 

Intime-se. Cumpra-se. Diligencie-se.
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